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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI N~HERO 1313 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993 
<Referente ao Autógrafo No. 84/93 - Mensagem No. 058/93) 

Disciplina o Com,rcio Expansionista no 
Municrpio de Ubatuba. 

PAULO RAHOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Est8ncia Balneãria 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuiç~es que lhe 
são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a C8mara M•Jn i e i pa l apr-ovou e eu sanei ono e 
pr-omulgo a seguinte Lei: 

Artigo io. Considera-se Com•r-cio 
Expansionista a atividade comercial ou industr-ial, exer-cida por 
empresas devidamente estabelecidas e cadastradas no Município de 
Ubatuba h' pelo menos 02 anos e que industrializem ou 
comer-cializem sorvetes, sucos naturais e similares, atrav&s de 
carr-inhos ou equipamentos. 

E:-cpans i on i st a 
eq•Jipamentos, 
numeradas .. 

Artigo 2o. Cada 
poderá utilizar no mãximo 
que ter-lo suas licenças 

Comerciante 
15 car-rinhos ou 

individualizadas e 

Parágrafo Primeiro - Os carrinhos ou 
equipamentos deverão ser vistor-iados e aprovados pela Seção de 
Tributos Mobiliários da Prefeitura Municipal de Ubatuba. 

Parágrafo Segundo 
equipamento 1 obrigatória colocação de 
contendo a numera;lo de 01 à 15. bem como o 
a sua atividade. 

- Em cada carrinho ou 
adesivo padronizado, 
local autorizado para 

Parágrafo Terceiro - O carrinho ou 
equipamento poder-• 
conter recipiente 
atividade. 

ser coberto apenas por guar-da-sol e deverã 
para a colocação de lixo adequado l sua 

Ar-tigo 3o. Alim da Licença. o 
vendedor- dever-á por-tar Carteira de Sadde atualizada e trajar-se 
com guarda-pó e boni, mantendo os carrinhos e equipamentos em 
boas condi,~es de uso. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

Parágrafo ünico - Para o exercício do 
Comlrcio Expansionista deverá ser observado rigorosamente o 
disposto na "Norma Tlcnica Relativo ao Comércio Ambulante de 
G@neros Al imentfcios", expedido pela Secretaria de Sadde, 
publicado no Diário Oficial do Estado, na edição de 4 de maio de 
1993. 

Artigo 4o. As notas 
Comércio Expansionista referido na presente 
obrigatóriamente emitidas no Município de Ubatuba. 

fiscais do 
Lei, serão 

Artigo 5o. Para cada carrinho ou 
equipamento, fica fixada a taxa anual de 16 UFMs. 

i:ln i c:o 
1 i cenr;as, 
exercício. 

deverão 
Parágrafo 

ocorrer até o dia 30 de 
As renovaç;ÕE's 

novembro de 
de 

cada 

que estiver em 
recolhido pela 
mercadoria será 

Artigo 60. O carrinho ou equipamento 
desacordo com as exiglnc:ias da Legislação serã 
fiscal iza;lo e sofrerá a multa de 10 UFMs e a 

apreendida e doada às instituir;!es filantr6picas. 

Artigo 7o. - As inscrir;!es serão 
concedidas por empresa, dentro dos seguintes limites: 

-· Praia da Maranduba 3 c:arl" i nhos 01..l eq•J i pament os; 
- Praia da lagoinha .... ") 

<- can' i nhos 01..l eq •J i p amen tos; 
-· Praia do L;izaro - 3 carrinhos ou eq•J i pament os; 
- Praia do P. Mirim - ~~ carrinhos ou eq•J i pament os; 
- Praia da Enseada - 3 ca1'r i nhos ou eq•Jipamentos; 
"" Praia das Toninhas - 3 carrinhos OIJ eq•J i pamentos; 
- Praia Grande - 4 carrinhos 01..l eq•J i pament os; 
-· Praia do Tenório -· ,., 

~. carrinhos 01.J eq•J i pamentos; 
-· P1'a ia do P. Ar;•J -· 3 carrinhos OIJ equipamentos; 
·- Praia de rtamambuca ·- 2 carrinhos OIJ equipamentos; 
- Praia do Itaguá ·- ,, 

<- carrinhos OU eq•J i pamentos; 
- Praia do Cruzeiro E.' 

Av. Iperoig - i carrinho ou equipamento. 

relacionadas, 
Mobiliários. 

Parágrafo Primeiro - Nas praias não 
os limites serão deferidos pela Ser;lo de Tributos 

") 

""· 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Par,grafo Segundo - Para eventos 
extraordin,rios, poderio ser concedidas autoriza,~es, quando 
necessário ao atendimento pJbl ico, mediante o pagamento de taxa 
diária de i/2 UFM. 

Artigo 80. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçlo, revogadas as disposi,~es em contrlrio. 

Ubatuba, 18 de novembro de 1993 

Registrada na Se;lo de Arquivo e 
Documentaç~o da Secretaria de Administra;~o. em 18 de novembro de 
1993. 


